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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Igarapava, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Igarapava 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.igarapava.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal 

FLS: 152 

 

de Igarapava 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 2.544 DE 17 DE JANEIRO DE 2022 
 

 

 

 

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO ANEXO I DO 
DECRETO Nº 2536 DE 04 DE JANEIRO DE 2022 - 
“DISPÕE SOBRE A ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E 
AULAS, DA JORNADA DE TRABALHO DOCENTE E 
PROJETOS DA PASTA NO MUNICÍPIO DE 
IGARAPAVA, PARA O ANO LETIVO DE 2022.” 
 

 JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito do Município de Igarapava, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais. 

 

 DECRETA: 

 

 Art. 1º. Fica alterado o Anexo I - CRONOGRAMA DE ATRIBUIÇÃO DE 
CLASSES/AULAS – 2022, passando a valer com as seguintes alterações. 

 

 Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA/SP 
 

Igarapava/SP, em 17 de janeiro de 2022 
 
 
 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 
PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

 
 

REGISTRADO, publicado e arquivado no livro próprio, data supra. 
 
 

GILCÉLIO DE SOUZA SIMÕES 
CHEFE DE GABINETE 

 
 
 
 
 
 
 

PODER EXECUTIVOPoder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Segunda-feira, 17 de janeiro de 2022 Ano IV | Edição nº 514 Página 3 de 8

Município de Igarapava – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Prefeitura Municipal 

FLS: 153 

 

de Igarapava 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 2.544 DE 17 DE JANEIRO DE 2022 
 

 

 

 

Anexo I 
 

CRONOGRAMA DE ATRIBUIÇÃO DE CLASSES/AULAS - 2022 
 

LOCAL: EMEF PROFESSOR DANTÉS 
 

DATA: 24/01/2022 (Segunda-feira)  
 
 

PERÍODO: MATUTINO 
 

EDUCAÇÃO INFANTIL – PEB I EFETIVO 
 

Unidade Escolar Horário 
01 EMEI Prof. Alberto Faria de Oliveira 08h00 
02 EMEI Cheda José Moisés  08h30 
03 EMEI Recanto Waldemar Pessoa 09h00 
04 EMEI Paulo Bortoletto 09h15 
05 EMEI Profª Lucélia de Souza 09h45 
06 EMEI Maria da Conceição dos Santos 10h15 
07 EMEI Profª Lucy Elena Gomes Bortoletto 10h45 
08 EMEI Profª Diana Calil Jardim 11h15 
09 EMEI Orlando Gomes da Silva 11h45 

 
 

PERÍODO: VESPERTINO 
 

ENSINO FUNDAMENTAL I – PEB I EFETIVO 
 

Unidade Escolar Horário 
01 EMEF Coronel Quito Junqueira 13h30 
02 EMEF Jardel Biguetti Domeneghi 14h00 
03 EMEF Professor Dantés 14h30 
04 EMEF Capitão Chico Ribeiro 15h00 
05 EMEF Alfredo Cesário de Oliveira (EJA) 15h30 

 

REMOÇÃO Horário 
PEB I 15h45 

 

PROFESSOR SUBSTITUTO EFETIVO Horário 
PEB I 16h00 

 
 
 
DATA: 25/01/2022 (Terça-feira) 
 

PERÍODO: MATUTINO 
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ENSINO FUNDAMENTAL II – PEB II EFETIVO 
 

EMEF CORONEL QUITO JUNQUEIRA Horário 
01 Língua Portuguesa 08h00 
02 Matemática  08h30 
03 Geografia 09h00 
04 História/Ensino Religioso 09h15 
05 Ciências 10h00 
06 Arte 10h15 
07  Projeto de Vida 10h20 

 
 

 EMEF ALFREDO CESÁRIO DE OLIVEIRA Horário 
01 Língua Portuguesa 10h30 
02 Matemática  11h00 

PERÍODO: VESPERTINO 
 
ENSINO FUNDAMENTAL II – PEB II EFETIVO 

 
EMEF ALFREDO CESÁRIO DE OLIVEIRA Horário 
03 Geografia 13h30 
04 História/Ensino Religioso 14h00 
05 Ciências 14h30 
06 Arte 15h00 
07 Projeto de Vida 15h30 

 
 
 
DATA: 26/01/2022 (Quarta-feira) 
 
 

PERÍODO: MATUTINO 
 
ENSINO MÉDIO 

 
EM. DR. NICOLAU SAAD Horário 
Todas as disciplinas  08h00 

 
 

PEB II - EFETIVO Horário 
Educação Física 09h30 
Inglês 10h30 

 
 

 
PERÍODO: VESPERTINO 

 
REMOÇÃO Horário 

PEB II 13h30 
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Carga Suplementar Horário 
Professor efetivo para ampliação de jornada até 27 aulas do 
mesmo componente curricular 

14h00 

 
 
 

PEB II SUBSTITUTO / EFETIVO Horário 
Língua Portuguesa 14h30 
História  15h00 
Matemática / Ciências 15h30 

 
 
 
 
 
DATA: 27/01/2022 (Quinta-feira) 
 

PERÍODO: MATUTINO 
 

PEB II – Efetivo  Horário 
Projeto de Apoio Tecnológico  08h00 
Informática  08h30 

 
PEB II – Especial  Horário 

Projeto ANEA (Atendimento das Necessidades Específicas de 
Aprendizagem) 

09h00 

 
 

CLASSES EM SUBSTITUIÇÃO Horário 
Educação Infantil e Ensino Fundamental (1º ao 5º Ano) 09h30 

 
 
 

PERÍODO: VESPERTINO 
 

AULAS EM SUBSTITUIÇÃO Horário 
Saldo de aulas por disciplina (Ensino Fundamental/Anos 
Finais, EJA e Ensino Médio) 

13h30 

 
 
 

 
PROFISSIONAL DE APOIO Horário 

Professor de Educação Básica I 15h00 
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EXTRATO DO CONTRATO REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO Nº 077/2021 

 
 
 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

OBJETO 
Aquisição, com entrega parcelada, de INSUMOS DE USO VETERINÁRIO, 
destinados à alimentação dos acolhidos no CASTRA-MÓVEL, de 

Igarapava. 

DEPARTAMENTO REQUISITANTE 
 

Divisão de Meio Ambiente  

PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

 

12 (doze) meses. 
 

DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS 

02 10 01 20 604 0218 2309 0000       Manutenção do Programa Bem Estar 

Animal Doméstico (ficha 631) 

4.4.90.52.0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

0.01.00 110.000 GERAL 

 

02 10 01 20 604 0218 2309 0000       Manutenção do Programa Bem Estar 

Animal Doméstico (ficha 628) 

3.3.90.30.0 ATERIAL DE CONSUMO 

0.01.00 110.000 GERAL 

FONTE DE RECURSOS 
 

Próprio. 
 

DATA DA PUBLICAÇÃO DA 
HOMOLOGAÇÃO E RETIFICAÇÃO 

 

30/12/2021 e 04/01/2022, respectivamente. 
 

DATA DA ASSINATURA DO 
CONTRATO 

05/01/2022 

 

CONTRATADA - EVOLUÇÃO PET COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS E VETERINARIO EIRELI 

NUMERO DO CONTRATO 
 

Nº 002/2022. 

VALOR DO CONTRATO 
 

R$ 8.098,27 (oito mil, noventa e oito reais e vinte e sete centavos). 

CONTRATADA - M.K.R. COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELLI 

NUMERO DO CONTRATO 
 

Nº 003/2022. 

VALOR DO CONTRATO 
 

R$ 2.912,00 (dois mil, novecentos e doze reais). 

CONTRATADA - MIDAS COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP 

NUMERO DO CONTRATO Nº 004/2022. 

VALOR DO CONTRATO 
R$ 11.381,90 (onze mil, trezentos e oitenta e um reais e noventa 

centavos). 

CONTRATADA - MOGI MEDICAL EQUIPAMENTOS LTDA EPP 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato

Extrato



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Segunda-feira, 17 de janeiro de 2022 Ano IV | Edição nº 514 Página 7 de 8

Município de Igarapava – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

NUMERO DO CONTRATO Nº 005/2022. 

VALOR DO CONTRATO R$ 818,30 (oitocentos e dezoito reais e trinta centavos). 

CONTRATADA - PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES – EIRELI 

NUMERO DO CONTRATO Nº 006/2022. 

VALOR DO CONTRATO R$ 6.077,21 (seis mil, setenta e sete reais e vinte e um centavos). 
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PORTARIA Nº 39, DE 17 DE JANEIRO DE 2022.

Dispõe  sobre  a  CONCESSÃO
do  gozo  e  pagamento  de
FÉRIAS  do(a)  servidor(a)
S O L A N G E  A P A R E C I D A
BARCELOS.

JOSÉ  RICARDO  RODRIGUES  MATTAR,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Conceder  FÉRIAS  ao(a)  Servidor(a)

SOLANGE APARECIDA BARCELOS, titular do cargo AUXILIAR
DE CONSULTORIO DENTARIO, nomeado(a) em 30/06/2008
sob regime Estatutário, matricula n.º 110895-1 referente ao
período  aquisitivo  de  30.06.2019  a  29.06.2020,  cujo  o
período de gozo será de 30 dias.

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 18.01.2022 com
término em 16.02.2022, devendo retornar ao trabalho na
data subsequente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 17 de janeiro de 2022.
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito
Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, data

supra.
ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 40, DE 17 DE JANEIRO DE 2022.

Dispõe  sobre  a  CONCESSÃO
do gozo de LICENÇA PREMIO
do(a) servidor(a) PAULA SILVA
MARANHA BORGES.

JOSÉ  RICARDO  RODRIGUES  MATTAR,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Conceder  a  LICENÇA  PREMIO  ao(a)

Servidor(a)  PAULA  SILVA  MARANHA  BORGES,  titular  do
cargo  NUTRICIONISTA,  nomeado(a)  em  05/12/2002  sob
regime Estatutário,  matricula  n.º  110731-1,  referente  ao
período  aquisitivo  de  08.10.2012  a  07.10.2017,  cujo  o
período de gozo será de 90 dias.

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 18.01.2022 com
término em 17.04.2022, devendo retornar ao trabalho na
data subsequente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 17 de janeiro de 2022.
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito
Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, data

supra.
ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 41, DE 17 DE JANEIRO DE 2022.

Dispõe  sobre  a  CONCESSÃO
do  gozo  e  pagamento  de
FÉRIAS  do(a)  servidor(a)
MAISA  RASTOLDO  SILVEIRA
MATTAR.

JOSÉ  RICARDO  RODRIGUES  MATTAR,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Conceder FÉRIAS ao(a) Servidor(a) MAISA

RASTOLDO  SILVEIRA  MATTAR,  t i tu lar  do  cargo
FISIOTERAPEUTA, nomeado(a) em 30/01/2012 sob regime
Estatutário,  matricula  n.º  111055-1  referente  ao  período
aquisitivo de 30.01.2017 a 29.01.2018, cujo o período de
gozo será de 30 dias.

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 20.01.2022 com
término em 18.02.2022, devendo retornar ao trabalho na
data subsequente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 17 de janeiro de 2022.
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito
Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, data

supra.
ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos
...........................................................................................................
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